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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 601
SESSÃO ORDINÁRIA DE 4/11/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Este requerimento tem a intenção de sugerir aos nossos gestores e analistas do poder executivo municipal, que considerem a elaboração de estudos técnicos com vistas a criação de um programa específico ou mesmo uma rede de Apoio à Mãe Botucatuense Atípica.
Para quem não está familiarizado com a expressão, mãe atípica é aquela que lida com a criação de uma pessoa com deficiência. Ou seja, essa é uma expressão que se refere a mulheres que têm filhos com alguma deficiência, síndrome rara ou outra condição que interfere no desenvolvimento da criança.

As mães atípicas enfrentam alguns desafios diários e únicos, desafios esses que muitas vezes passam despercebidos pela sociedade, como por exemplo:
- Enfrentar constantemente filas nas Unidades Básicas de Saúde, na assistência social e em outros locais de maior necessidade de utilização e de apoio; 
- Dificuldades para encontrar tratamentos adequados: as clínicas podem não ter todas as abordagens necessárias para tratar as crianças, e a saúde pública acaba tendo poucos profissionais;
- Ter que passar longos períodos no hospital por conta de cirurgias, exames e outros terapias afins, que os(as) filhos(as) precisam ter constantemente;
- Sobrecarga de responsabilidades: maior dispêndio de tempo para prover cuidados aos seus filhos com deficiência, o que faz com que tenham que abdicar, muitas vezes literalmente, de suas vidas próprias e dos seus sonhos. Além disso, mães atípicas podem se sentir sobrecarregadas com responsabilidades, o que pode prejudicar sua saúde mental;
- Luta por direitos e inclusão, motivados pela falta de apoio geral das entidades: sem uma rede de apoio real, as mães atípicas acabam tendo ainda mais dificuldades, complicando ainda mais a equação entre as demandas do dia a dia e a necessidade de consultas médicas, sistemas de apoio governamentais e educacionais;
- Judicialização: o caminho judicial pode ser desafiador para as mães atípicas, com complexidade, tempo, custos e desgaste emocional;
- Medo do futuro: mães atípicas sempre acabam tendo medo do futuro, medo do que pode acontecer quando não estiverem mais presentes. 

É importante que a sociedade reconheça as dificuldades específicas enfrentadas por mães atípicas e que o poder público crie políticas públicas que ofereçam suporte contínuo, notadamente um programa robusto de apoio para mães e cuidadoras/es de crianças e adolescentes com deficiência, transtornos do desenvolvimento ou graves questões de saúde mental e com doenças crônicas, atendidos pela rede municipal. 

[Parte integrante do Requerimento nº 601/2024]

Entendo ainda que um projeto dessa natureza, como eu solicito, precisa oferecer suporte não apenas de saúde geral, como também suporte psicológico, de lazer, esportes e cultura durante o período de atendimento dos seus filhos. 

Assim sendo, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e à Secretária de Assistência Social, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, para que considerem a elaboração imediata de estudos e análises técnicas com vistas a criação de uma rede integrada de Apoio à Mãe Botucatuense Atípica, à luz das justificativas e motivos que apresento neste documento. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de novembro de 2024.
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